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Nova NR-1 exige que empresas gerenciem riscos psicossociais no ambiente de trabalho

Atualização na norma obriga organizações a adotar medidas concretas para prevenir o
adoecimento mental dos colaboradores, alinhando-se à Lei 14.831/24, que incentiva
práticas de promoção da saúde mental no trabalho

A Norma Regulamentadora N.º 1 (NR-1), que trata do gerenciamento de riscos nas organizações, foi
revisada em 30 de julho, trazendo uma nova exigência: a identificação e o gerenciamento dos
riscos psicossociais no ambiente de trabalho. A atualização foi decidida durante a reunião da
Comissão Tripartite Paritária Permanente, composta por representantes do governo, sindicatos de
trabalhadores e confederações de empregadores, que discutem questões de saúde e segurança no
trabalho. Confira quatro passos para entender as principais mudanças: 

1. Entenda as mudanças 

“Na prática, isso significa que as empresas deverão incluir parâmetros psicossociais em seus
relatórios de gerenciamento de riscos, que são entregues periodicamente ao governo para garantir
o cumprimento das normas de segurança no trabalho. Para isso, serão necessárias ações
concretas, como prevenir o adoecimento mental, gerenciar a sobrecarga de trabalho e criar
ambientes de trabalho saudáveis, livres de assédio”, explica Tatiana Pimenta, especialista no setor
e CEO da Vittude. 

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Saúde Business, em 09.10.2024.
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https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/nr-1
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